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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul - ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
 

EXTRATO 
TERMO DE FOMENTO N.º 11/2025 

Processo Administrativo n.º 2025-K1TW4 
Base Legal: art. 30, VI e 31, Caput e inciso II, Lei Federal n.º 13.019/2014 

(subvenção social) 
  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL – ES. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO - MEPES 
DO OBJETO: aquisição de 05 (cinco) camas Fowler elétricas e 05 (cinco) colchões hospitalares para o Pronto Atendimento Adauto Gonçalves 
Pessini de Rio Novo do Sul. 
VALOR TOTAL: R$ 36.500,00 (Trinta e seis mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

• Ficha: 0000036 - 1201.1030200032.082.33508500000.150000150000 
• Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde 
• Unidade Orçamentária: 01 - Bloco de Gestão do Fundo Municipal De Saúde 
• Função: 10 – Saúde  
• Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
• Programa: 0003 – Saúde e Saneamento  
• Projeto/Atividade: 2.082 – Gestão do Pronto Atendimento Municipal 
• Elemento Despesa: 33508500000 – Contrato de Gestão 
• Fonte de Recurso: 150000150000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

VIGÊNCIA: O pagamento se dará em parcela única, com efeitos conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  
Termo de Fomento e Plano de Trabalho, em inteiro teor, no seguinte endereço: www.rionovodosul.es.gov.br – Transparência – Parcerias – Terceiro 
Setor. 
Rio Novo do Sul – ES, 08 de agosto de 2025. 

JOCINEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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